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P O R T A R r A No 032/2018 - GABI/PMM

o s€cretário Municipal do Gabinete do

Prefeito-GABI/PMM, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pelo Decreto no z?4l20,'3-Ptllt
e considerando o dispo§to no Decreto No 536/2014-
PMM, datado de 24 de março de 2014, ei

considerando os termos do oício no

0271 2o18-MACAPAPREV, datado de l2lOLlzO,A, da

Fundação Macapá Previdência - MACAPAPREV/PMM'

RESOLVE:

Art. 10 AUToRIZAR a viagem do servidor
LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS JUNIOR - Diretor'
Presidente da MACAPAPREV/PMM, que se deslocará de
Macapá/AP, sede de suas atividades, até a cidade de
s:o Éauto/ip, nos dias l8 e Í.glDll2o1..q onde estaÉ
participando de Assembleia Geral dos CoÚstas do CÂN

vÂNGUARDA rMoBILrÁRro FUNDo DÉ rNvEsrrMENTo
ru llnttcrelçÕEs, administÍado pela. empresa
GRÁDUAL CORRETORÂ DE CAMBIO, TITULOS E

valonrs uoaruÁRros s,A.

AÉ. 20 Estâ PoÉaria entrará em vigor a

contar dq dia 18 de janeiro de 2018.

oÊ-se crÊrucrl, REGTSTRE-SE E PUBLIQUE'sE.

Gabinete do Secretário, em Macôpá-aP, 15 de JANEIRO

E(PÊOENIE

O D.O.M- ooderá seÍ enconúado na Oivisào de lmprensa
OÍicial do Municipio, Departamento de Administíação
FinanceiÍa da SEMÀD-PMM

REÍIIESSAS DÉ MATÉRIÂS

As matérias a seÍem Dublicadas no Diário Oficial do
úuniciôio. somenie seÉo aceitas se apíesenledas das
sêoulnles medidas' I cm de larqura paía 2 colunas, '17 cm
de-largura para í coluna no càso de balanços, tabelas e
quadros

RECLAMAçÔES

Deverão sêí dlnoidas oor escÍito. ao GAB da Secretaria
úúqicipàtde Adrãinisjráçáo- sEMÀD/PMM. até 8(oito) dias
apos a puDrcaçao.

GERMAN
SECRETÁRIO PREFEITO

2013-PMÍ.t'

P O RT Â R r A No 939/2018-GA8I/PMM

O Secretário Municipal do Gabinete do
Prefeito, usando dê suas atribuiçôês legais que lhe são
conferidas pelo Decreto io 27412OL3-PM|4 e
considerando o disposto no Decreto No 2.110/2014-
PMM, datado de 01 de outubro de 2O1d e;

Considerando os termos do O6cio no
027I2018-MÂCAPAPREV, datado de l2l0ll2o,A, da
Fundação Macapá Previdênciô - MACAPAPREV/PMM, e;

Considerando ainda, os termos da Portaria
no. 037/2018-GABI/PMM, datado de r.5/01/2018, que
autoriza a viagem.do Servidor LUIZ CARLOS GOMES
DOS SANTOS JUNIOR - Diretor-Presidente da
MACAPAPREV/PMM.
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